
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002/2021- SECULT 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra,·és do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 01-t/ 2021, ele 0-t de Janeiro de 2021, e assessorada pelos sen-idorcs Socorro 
Alves Lima (Equipe ele 1\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeados pelas portarias 
nº 012/ :202·1 e 016/ :2021 respcctiYamcntc, toma público que a partir do di.a 26 de Novembro de 2021 às 
17h00min (horário de Brasília), atra,·és do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de J ,icitações e J ,eilôes) "Acesso Identificado no link -
acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 09 de Dezembro de 2021 as 08:00min (horário de Brastlia) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início à classificação 
das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brasília) iniciará a formaliza ção de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-002/2021 - SECUL T, 
identificado abaixo, objetivando a mell1or proposta de Menor preço por lote, mediante as concliçôes estabelecidas 
no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Prq.,.-ão 
e tem como subsidiaria a J ,ei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de J ,icitações, da Lei nº 8.078, 
de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-t/ 07, Lei Complementar nº 123 de 1-t de 
dezembro de 2006, J ,ei Complementar nº 1-t7 de 07 de Agosto de 201-t, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 1:2.-t-tO de 07 de julho de 
2011 que altera o tírulo YU -A da Consolidação elas Leis do Trabalho, e demais nom1as pertinentes e, ainda, pcbs 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Mw1icipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa.Jurídica à qual foi adjudica.do o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
J\dmirnstração Pública; 
PREGOEIRO: SetTidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder li xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimenlos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abe1·tuta, concluçlo 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou cio lance ele menor preço, adjudicação, qu;indo 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
au edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe clesihrnada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores tiue prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregno; 
AUTORIDADE SUPERIOR: f: o titular do órgão ou entidade de origem desta lic1taçào, incumb1d() ele cldinll' 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrnmento com·ocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao , ·encedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE - SECRETARJ A DE TL'.R1SMO, CCI :ITRA E J L' VENTCDE; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa ele J ,icitações e Lcilôcs, entidade com-eniada com a prefeitura 
municipal de AJto Santo mediante Tc11110 de Apoio Técnico-Operacional em \'Ígor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, htt:ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso [cientificado no link - acesso público. 

ANEXOS 
,\NEXO 1 - Termo de Referência 
,\NEXO I 1 - Minuta do Contrato 
1\NLXO fll - Declaração de ffabilitação 
ANEXO lV - Declaração de Fatos SuperYeníente~ 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\Nl,'.XO VT - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
AN L:XO VTl - Declaração de T ncxistência de Vínculo empregatício com o município de Alto Santo 
,\NEXO VIII - Declaração de L]aburação Independente de Proposta 

1. D O OBJETO 
l.1. CONTRATAÇÃO DE EMPIU: SA PRESTADORA DE Sl-:RVTÇOS DI ~ INl ·"RAl-:STRL'Tl'Ri\ EM 
Gl:RAL, CONTRJ-\TAÇÀO DE Pl::SSOAL. APRESl~NTAÇÕES DE SI lO\'("S LOCJ\1S E REGJON 1\JS, 
DESTINADOS J\. REALIZAÇÃO DA FESTA DE NATAL "SONHO E LUZ" F DO PADROEIRO DO 
MCNlCÍPlO "MENINO DEUS", EVENTOS TRADfCIONAIS, REL!GfOSOS 1-::: D! : 
l•: NTIU0 :TF.NlMENTO CULTL'RAL, OI::'. RESPONSAfüUD/\DE DA SliCRI.-.TJ\RJA Dl~ TCRJSMO, 
C L' J ,TURA E J UVENTUD 1-:, de acordo com as especificações e quantidades do termo de referência deste edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDEN CIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indiY1dual ou sociedade regula1111cnte 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas :is 
exigências do presente Edital, especificações e nom1as, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1. l. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ re,·alidação junto a Prefeitura de Alto 
Santo/ CE (no CRC) a lJUe se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Com.issào 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre li.citantes participantes ap<'is a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insoh-ência ci,·il, sob processo de falência, dissolução, fi.tsão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidtmeas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
f) Que não tenham prm·i.dcnciado o credenciamento junto à htt:ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"1\ccsso l dentificado no link - acesso publico; 
g) t\s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos tcnnos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçócs con~tantes da Lei J icderal 
Nº. 12.8..J.6/ 13. 
2...J.. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pet1ueno porte e as cuopcrati,·as 
que se enquadrem nos termos do art. 3..J., da Lei Federal N º . 11...J.88/ 07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o pre,,isto na J ,ei Complemenrnr N º . 123 /06, em seu Capítulo V - DO ACl--:SSO AOS 
MERCADOS/ DAS /\QL:JSIÇÕES PéBLICAS. 
2...J..1. ·1 ratando-se de microempresas, empresas de pcl1ueno porte e as cooperatffas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e Leilões, entidade com·cniada com a prefeitura 
municipal de AJto Santo mediante Termo de Apoio Ti-cnico-Opcracional em Yigor a partir ele 05 de Janeiro de 
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2021, exercíoo da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N º . 123/ 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5 . Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e I ,eilões. 
2.5.1. /\.s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados de\'erão estar credenciados junto à Bolsa de I ,icitaçôcs e 
J ,cilôes, e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\·és de pessoas cleviclamcntc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo cio licitante. 
2.5 .-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento dr proposta de preços e lances suressivns 
ele preços, em nome da licitante, somente se dará mediante pré\·ia definição de senha privati\·a. 
2.5.5. É de cxclusi\·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo / CE ou :i Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes cio seu uso inde\'ido, ainda que por 
tcrcetros. 
2.5.C>. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 

responsabilidade le6ral pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica p,ira realização das transaç<>es 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e c1ue se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
confnnne dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. /\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo / CF co1wocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1 .6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
htt.ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na platafonna, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1 .1. Os donuncntos, cm formato de arquivo, a serem e1wiados Yia internet somente poderão ter as extensôes 
*.doe, .... xls, ou *.pdf. 
-+.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em Jár-
sí111ilc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como fom1a ele ~ 

1 
ilustração das propostas de preços. "0( 
-1-.2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

' '! t___ .1t.~ ~::J.IL -~~~,~~~~~~~~"'n:':"~~-">·~--~~ - ~~~4'!'-~- •• ~,;,.._.:r;:~~-.....,..:!'f:/':f'.- ··~:-r±::~1' .... ~- .~•- .. ~ 
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-t.2.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatóriu, apresentados cm língu;i 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-t.2.3. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de wrificação, sendo 
u licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -+8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-t.2.-+. Os licitantes encaminharão, exclusi,·amente por me10 do sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a desci;çào do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-1-.2.5. O enYio da proposta, acompanhada cios documentos de habilitação exigiclns neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen"ância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação antet;nrmentc inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos (JUe compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o ence1nmcnto do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusi,·amcntc por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, PODERÁ SER UITILIZADO O TERMO MARCA PRÓPRIA, com u 
valor wlitário por item e global por LOTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a tmidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados de,·erão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/ serY-iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habiJitação previstas no Edital. O fornecedor será responsá,·el por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centanJs, e de,Trão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já de,·erão estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pre,·idenc1ári.os, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus lJUC não 
o valor estipttlado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nào lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quak1uer outro argumento não pre,·isto cm lei. 
5.3.-+. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, preYaleccrá al1uelc lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, dc,·endo o pregoeiro proceder às correções neccssá,;as. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com \'alor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. Assim, 
as Propostas de,·erão apresentar o valor global por lote. 
5.--1-. Os guantitati,·os licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.--1-.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitatiYo dos itens em sua totalidade confonnc licitado. 
5.5 . O prazo de ,·alidade da proposta de preços não pode ser i.nfet"i.or a 60 (sessenta) dias consecutÍ.\"CJS da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
rnlidade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. J\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edita l e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do sen·içn e as cond ições de participação, competição, julgamento e fom1alização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôcs e à legislação aplicável, 
nntadamente às J ,ei Nº. 10.520/02 <' J ,ei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusiYe yuanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'ALQUFR LICITANTE QCE SE fDENTJFICAR DE QUALQL'l::m. H)RlvlA NA PLATAFORMA 
Sl·'.RÁ SU!VlA RlAML·:NTE EXCLUÍDO DJ\ DISPUTA 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar o s documentos a seguir relacionados, entregues de forma Drdenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de fonna a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os u1teressados não cadastrados na prefeitura municipal de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos 3--1- a 37 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relanonados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da _lunta onde opera 
com a,·erbação no registro da Jw1ta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 

Carteira de J Iabilitaçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm , ·igor, 
devidamente registrado no registro público ele empresa mercantil dajtmta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adm.inistradorcs; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a, ·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperatiYas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de proya da dirC'tnria cm exercício; deYcndo, no caso d;i 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartúrio de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCJONAMENTO expedido pelo c'irgãn 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperatin, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) J\tu constitutiYo ou estatuto social, nus tennos dos a.rts. 15 ao 21 da lei 5.76--1-/ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da coopcrati,·a (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76--1-/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aproYou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia gue os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

'l«'l "Ili) ,It;.v,, .flo: ._;_.,. •• . .,,,..,. ··,, , 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Pro,·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·er, relati,·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí,·cl com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
relativa aos tributos federais e dí,·ida ativa da União (inclusive contribuiçôcs sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB / PCl·'N Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. Prm·a de rq,rularidade para com a fazenda estadual mediante a aprcscntação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Pru,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apreseotação ela certidão negati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede ((;eral ou lSS). 
6.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITL1AÇÀO - CRS, OL: H~UIVALENTE, perante o 
Cestor do Fundo de Garantia por Tempo de Sen-iço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, de,·e11do 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compro,·ação ela regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negati,·a, nos termos do Título VlJ -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.-1-52, de 1 º de maio de 19-1-3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-1--1-0, de 7 de jlllho de 201 1. 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de ,·alidadc 
pre,·isto na própria certidão; 
6.-1-.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua via bilida de 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, § 5º, da l .ei n" 
11. 1 O 1 /2005. 
6.-1-.1.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de rC'cuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.-1-.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2020), já exigí,·cis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do N º do Livro Diário, número de Registro naJw1ta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar de,·idamcnte identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. 
a) Nu caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na.Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do T .i,·ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal ela empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.-1-0-1-/76, 
cópias da publicação nu Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cúpia registrada / autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da J .icitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das ongens e aplicaçôes de 1·ecmsos; 
b.-1-. Demonstração das mutaçôes do patrimônio líquido; 
b.:i. Notas cxplicati\·as do balanço. 
6..+.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (l TD/\), atran'.:s de fotocópia do lino Diáno, ~ . 
inclusi\'e com os Termos de Abertura e de Encerramento, deYidamente autenticado na Junta Comercial sede ou v 
domicílio da Licitante ou cm outro órgão e(1ui ,·alente. 

--~--~'~ -t-".........._.._.~~- ~~. .__ ... ....-··-n-....;. - ~ •, jô'f, --ólt;.·~ -'ji'! 
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6.-1-.-1-- /\ comprm·açào ele boa situação financeira será aferida pela obse1Yância, dos índices apurados pelas fórmulas 
abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento próprio, devidamente assinado por Contador ou 
Contabilista habilitado, onde de,·erão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - /\tin> Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) Índice de Endividamento Cera! 

FC - Passi,·o Circulante + Fxigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ati\'() Total 

6.-l-.-l-. 1. Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de J .iyuidez Corrente inferior a l ,5 (um inteiro 
e cinco décimos), como também, yuc apr<.>sente índice de f~ndi,·idamento Ceral superior a 0,8 (oito décimos). 

6.-l-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comemal da sede da empresa licitante, com data ele 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-1-.6 - C l~RTLDAO ESPECÍFICA (com todas as alterações t moYimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA TODOS OS LOTES 
6.5. 'J. /\presentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
pri,·ado, comprornndo aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatí,·cl com o objeto da 
licitação em características (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGÍSTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS), com firma reconhecida do emitente, com a,·erbaçào junto ao Conselho Regional 
de r\dmin1stração - CRA, secção da empresa, acompanhado do respectivo contrato de prestação dos se1-Yiços, 
devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) assinatura e nome legível do responsá,·el pela gestão du contrato. 1-::sscs dados poderão ser utilizados pela 
J>MAS/ CE para comprovação das informações. 
(,.5.1. l. A Prefeiturn Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa Jurídica/ física 
emitente do Atestado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -1-3, ~ 3º da Lei n. 0 8.666/ 1993, 
,·isa.ndo a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas no tas fiscais de execução 
dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.2. ProYa de Inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnicos (SÓ SERÁ ADMITIDO O CARGO DE 
ADMINISTRADOR), junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de 
acordo na Lei Federal n". -1-.769 / 65, Decreto Regulamentador nº. 61.93-1-/ 67. 
6.5.2. l. A comprO\·açào de , ·inculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro permanente, será compro,·ado 
da seguinte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Fmprcgado (FRE) que demonstre a 1dentificação do profissional, bem como da 
informação da (Gl·'JP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, dcYidamcntc registrado no órgão competente, comprO\·ando que 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente compro,·ando a funçã o, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma indi,·idual ou limitada, ou ,1inda da ata 
assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, cm se tratando de sociedade 
an.Ôntma; ou; 
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d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de se1Yiços, dentro do prazo de 
validade, compro,,ando YÍnculo profissional ela empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APENAS PARA OS LOTEI E VII 
6.6.1 - Prova de insc1ição ou registro da empresa LICITANTE., bem como dos rcsponsável(is) técnicu(s), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), (JUC conste com aptidão para desempenho de atividade 
pcrtmente ao objeto da licitação confonne Resolução 218/73 - CONFl ~A, junto ao Conselho Regional de 
Fngenha1ia Arquitetura e Agrônomo (CRJ~j\) . 
6.6.2. A comprovação de ,·incuJação do(s) responsável(is) técnico(s) ao quadro permanente, será comprm·ado 
da st·guinte form,1: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Preúdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho 
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da 
inform,1ção da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de, ·idamente registrado no órgão competente, comprovando tjllC 

participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente compro,·ando a função, pelo menus, 
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma indi,·idual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sua im·estidura no cargo, de,·idamentc publicada na imprensa oficial, cm se trat:111do de sociedade 
anônirna; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de scn·iços, dentro do prazo de 
\'alidade, comprovando vínculo profissional da empresa para com n prestador de serviço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.7.1. Declaração de que, cm cwnprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85..J./ 99, e ao inciso XXX!Tl, do art. 7º da 
Constituiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pe1igoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital . (ANEXO V) 
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo cunstante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.7.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
c.7.-1-. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa proponente; 
6.7.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o município de 1\lto Santo do(s) súcio(s) 
e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.7.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII) 
(i.7.7. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas ln.idôneas e Suspensas - CETS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www.portaldatransparcncia.gov.br/ccis); 
6.7.8. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade J\dministrati,·a, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (ww\\'.cnj.jus.br/imprubidade adm/cunsultar requcrido.php) 
6. 7.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no município de Alto Santo / CI ~. a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a 
prefeitura de Alto Santo - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nck 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo pregoeiro. 
6.7.10. 1\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores da prefeitura de Alto Santn / CE de,·erá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6. 7 .11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem \" / 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. V 
6.7.12. As microempresas ou empresas de pequeno purte (ME ou EPP) que possuam rcst1ição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deyerá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
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declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de OS (cinco) dias úteis 
confonnc dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
6. 7.12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções prC\'istas no art. 81 da Lei Nº. 8.6(,6 / 93, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de Alto Santo / CE com·onu os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou reYogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os docwnentos dcn·rão es tar com o número do CNPJ da filial, exceto 
lJUanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é rnlidn tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto an certificado de regularidad e fiscal do FGTS, quando n licitantl' tenha o 
recolhimento os encargos centrnlizado, de,·endo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os documentos 
de,Trão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / Ml; da filial aqueles documentos c1uc, pela pn'ipria 
natureza, forem eniitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento ele c1uc trata os itens anteriores, su1eitar-sc-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da /N'JliRl\T;,··1~ mediante 
condiçôcs de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de J>regào: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão condU2idos por servidor da Prefeitura Municipal de Alto Santo / CF, designado como 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistenu 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá e1wiar as informações da proposta de preços e participar das disputas atran~s do sisterna 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da di6:ritação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusiyamente por meio do sistema eletrônico obserYado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7 .3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A pa11:ir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá itúcio à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de nã.o haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realiza.cio no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro \·crificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não cstiwrem cm conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste l:dital. 
7.-1-.1. A desclassificaçào de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.-4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclus1V1dade nos moldes da Lei Complementar N º . 123/06 e Lei Complementar Nº . 1-1-7 / 1-1- e suas altcraçôes. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, u pregoeiro dará início à fase 
competiti\·a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusiYamente, por meio do 
sistema eletrô1iico . 
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7.5. l. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes den:rãu estar conectados ao sistema para 
pat-ticipar da sessão de lances. (~ de inteira responsabilidade du licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e Yalor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-L O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistem,1. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele L1ue for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, ns proponentes serão infnrmadns, em tempo real, do Yalor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5. 7. Os lances deverão ser ofertados considerando o \·alor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centaYos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um \·alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, den se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccntaH)s), deYcndo 
o pregoeiro e o licitante Yencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusi\·e por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema clctrfinico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais \·antajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obseí\·ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas prc\·istas neste 1 ·'.ditai. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
Yalor. 
7.5. l 1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessiYos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referé·ncia e a sua confonnidadc, decidindo motivadamentc a respeito e tendo cfetiYada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais gue tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretrat,íxel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penahdades constantes deste edital. 
7.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíYeis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíve1s aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectiw,s encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \·alores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais nu inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras da prefeitura municipal de 1\lto Santo/ Cl ~. responsán'I pela 
elaboração c emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese ele desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor ,,aJor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subseLJUl'nte para yue sqa obtida melhor oferta que a sua proposta 
antenormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\·acla à compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o enYio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará a,·iso de fechamento iminente cios lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até LO (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo ptT\·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
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\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°'n (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2. 1. Não haYendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6. '2. , poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. I'\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de , ·alores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha,-crá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro, amiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigt'ncias de habilitação. 
7.6.-1-. l. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessí,·el aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-1-.'2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 1 O (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ,·inte e quatro horas ela comurncação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5. /\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 1'23/ '2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati,·a (JUe se enquadre nos termos do art. 3-J., da Lei Federal nº 11.-1-88/ '2007, e que ofertou lance de até 
5°" (cinco por cento) supe1ior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
co1wocacla automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utiliando-se 
do direito de preferência, ofer tar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema infom1ará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a mtençào 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20rnin (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razôes do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensfreis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção d.e recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mú1imo 2-1- (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7 .'2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. des te edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7. 7.-J.. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.5. /\ decisão cm grau de recurso será definiti,·a, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante nn site: https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão du Pregão será la,-rada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e , ·crbais sucessi\'OS, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteq1l1stos, de,·cndo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1 . 1\ 0 final da sessão, caso não haja intenção de intcqJosição de recurso e o preço final se ja compatíYcl com os 
preços de mercado, pre,·istos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
Yencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de,·idamentc instn1ído, será cncam.inhado: 
a) /\ Procuradoria da Prefeitura municipal de Alto Santo e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise 
e parecer; 
b) Depois ao(s) Gcstor(s) competente(s) para homologação e subsequente for1Tu1.lização do Instrumento 

Contratual. "' ; 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao pregoeiro é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante V 
motin> deYidamcnte justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisào no 
sistema eletrônico. 

----·-.--------......,,.--................ ~---------,:"'~--""""'--·~,--·-··•-,...l,I,, ·-,..,- ""Ili--· 
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7.9.1. O pregoeiro a quak1uer tempo poderá analisar as propostas de preços <.: seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros dc,curnentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pernianecer 
acessÍ\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma cletrôrnca 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\·és ck mensagem 
clctrêmica (rha!) (li\·ul,gando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Nu julgamento das propostas de preços/o fertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor preço por lote, cujo objeto du 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não prc'Yistas neste edital. 
7.10.'2. A intimação dos atos pro feridos pela adrn.inistração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na fNTERN 1 ~T, atra\·és cio Sistema de Pregão l ·:Ictrônico: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", 110 "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depo is ele clcclaraclo aceito o preço proposto, o licitante \·enccd1 )r 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respecti\·os \'alores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser cm·iadus ao e-mail do Setor de J ,icitaçôcs da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo Qicitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do rha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro 
proceda a uma bre\·e análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresent'lda cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rnbricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \·cncedora 
da licitação. Neste caso, us dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substitwvcl pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci\'il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' I ;, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus gue incidam nu \·enham a incidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenno de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de Yaliclade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.'2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, <.:xccto 
os casos preYistos nas Leis Complementares N º . 1'23/ 06, n" 1-+7 / 1-+ e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,·enccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de íntcq)osiçào de recurso por gualquer 
dos demais licitantes. 
8. l.--1-. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida () 
negociação - subi.tem 7.5.11 cio edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à \"erificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado \·encedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ()U 

ele outras propostas ele preços escoimaelas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. J laYendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou emprC'sa de pequeno 
porte poderá requerer u prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização cios documentos rclati\'os à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J .ei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cncedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 0901 13 392 0701 2.025 - Promoção e Apoio a Manifestações Culturais, 
Folclóricas, Artísticas e Interesse Social, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de Alto Santo, comignado no 
Orçamento Municipal de 2021. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatóriu dewrào ser em·iados u 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data. fixada para abertura da sessão pública, exclusirnmcnte por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 12:00, no horário oficial de Brasília/ DF. Indicar o 
nº do pregão e o pregoeiro responsá,·el, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos; 
10.2. Caberá u pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Fdital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
10.3. Decairá cio direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa tisica e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro cio prazo fLxado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
10.-l-. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório atl; o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão di\'ulgadas no sistcrna e ,·incularão os 
participantes e a administração. 
10.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada 110\'a data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaYelmente, a alteração não 
afetar a f0tmulação das propostas de preços. 
10.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original , exceto 
quando, inc1uestiona,-clmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
10.9. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promm·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,·edada a inclusão posterior de documento 
ou informação que de,·eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.10. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-ln no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
l0.11. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Mrnlicipal de Alto Santo / Cl-~ poderá rerngar ou anular 
esta licitação, cm llualqucr etapa do processo. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, pndcndo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusi,·amente a cargo da 
.Autoridade Competente. 
11.2. 1\ homologação dar-se-á exclusiYamente pela autoridade competente. 
11 .3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão re,gistrados todos us atos do procedimento e as 
ocorrências rele,·antcs. e 
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11.-1-- A autoridade superior competente do órgão ele origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões ele interesse público decorrente de fato superveniente de\'iclamente 
compnwado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DAASSINATURADO CONTRATO 
12.1- O Município de Alto Santo, com a inte1Teniência da SECRETARIA REQUlSITANTE, assinará contrato 
com o Yencedor desta licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data da conYocação expedida por 
esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma , ·cz, quandu 
solicitado pela parte, desde que ocorra moti,·o justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante , ·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior den'rá extinguir os efritns da homologação t' da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançôes 
cabín~is. 
12.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e conYocará outro licitante, obserYada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
12.-1-- O licitante que, con\'ocado dentro do prazo de , ·alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contra to, comportar-se de 
mudo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de hcitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será dcscredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre,·istas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

13 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - O Contrato terá Yigência até 31 de dezembro de 2021, a partir da data de sua assinatura , compram de 
execução de acordo com a duração do evento, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da J ,ei 

Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

14-DASUBCONTRATAÇÃO 
1-1-.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
1-+.2 - As subcontrntações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
1-+.3- 1\ Proponente \'encedora da hcitação, poderá subcontratar os scn·iços, objeto deste certame, até o limite de 
20° o (\·intc por cento), com a anuência pré\'ia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento cio art. 72 da Lei 
8.666/ 93 e suas alterações; 
1-1-.-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
1-1-.5 - A Contratada deYerá solicitar fornulmente à Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os 
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens. 
1-1-.6 - Qualquer subcontratação somente será possí,·el com a anuência pri,,·ia da Prefeitura Municipal de Alto 
Santo, atra,·és do responsá,·el por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,·encedora l' o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da 
PMAS. 
1-1-.6.1 - Da solicitação prevista no item acinu, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsá,·el por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por 
todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
1-+.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PM1\ S, que poderá ob1ctar 
rclati,·amcnte às cláusulas que possam ,·ir cm seu desfa,·or ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 
1-1-.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única respunsáYcl pnr todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por todos os denuis e,·entos \-., 
que em·okam o objeto proposto desta licitação. 'v 
1-1-.9 - Em hipótese nenhuma ha,·erá relacionamento contratual ou legal ela CONTRJ\TANTE com os 
subcontratados. 

~~.~~~•HF''UI tffOll"fN"~'lhCID" iJJl:'·it,1&10, ~-r. •, ---
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l--t.10- /\ CONTRATANTE resen-a-se o direito de vetar a utilização d<' subcontratadas por razôcs técnicas ou 
administrati\·as. 

15- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 S.1- /\ CONTRATADA fica obri6>-ada a aceitar, nas mesm,'ls condições contratuais, acréscimos ou supressües no 
quantitab\'O do objeto contratado, até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1 º, art. 65, da Lei no 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores. 
15.2 - 1\ fiscalização do contrato dar-se-á nos tcnnos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrc6)íl dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsel"\·ados. 
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusin: perante terceiros, por 
(1ualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou \·Ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidadc da Prefeitura de Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
15.--t - O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará cm registro próprio todas as ocorri:·ncias 
relacionadas com a execução do contrato, indteando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização e,·entualmentc em·olvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
obscn-adns e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabí\·cis. 

16- DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, yue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçúes e rescisões. 
16.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de OlU)Fl\1 
DL SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os sen·iços a serem 
executados / entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
l G.2. 1. O contratado dc\'crá entregar os serviços solicitados na Ordem de Ser\'iço, oportunidade cm que recebná 
o atesto declarando o fomecimento. Os produtos/ sen-iços serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais detcnninados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Sen'iço; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço no horário de 07h 
às 13h (horário local). 
16.2.2. O aceite dos serv-iços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por vício de 
quantidade, quahdadc ou disparidade com as espccificaçàcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos sen-iços 
entregues. 
16.2.3. Os serviços dc,,cm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente as 
especificações contidas no lnstrnmento Com·ocatório, no Termo de Referência (Projeto Básico) e observaçôes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas \·igentes. 
16.2.--t. Para os ser-,iços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) urndadc(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
16.2.-l 1. As i.nfom1ações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\·crão ser requeridas junto a(s) u11idade(s) 
gcstora(s). 
16.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de sen·iço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 110 

prazo máximo de 2--t (\·inte e quatro) horas adcyuados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as cspccificaçôes contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, bem 
amda às normas \·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, ~ 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerei.ais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáYc1s, 
inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remo\·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \·erificarem 
\·Ícios, defeitos ou incorreçôes; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não exclumdo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.-J.. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação d:i Nota 
hscal/ Fatura pela Contratada. 
16.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota b'iscal / l"atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos setTiços executados. 
16. 5.1. O atesto fica condicionado à verificação da con fonnidade da Nota fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os setTiços efetivamente executados. 
16.6. 1 fa,·endo erro na apresentação da Nota hscal / 1.-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância llue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até lJUt' a Contratada 
prO\·idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16. 7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade , ·cri ficada, sem prejuízo da!-
sauçôes cabíwis, caso se constate que a Contratada: 
16.7. 1. Não produziu os resultados acordados; 
16. 7 .2. Deixou de executar as ati,-idades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima cx1gida; 
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das condiçôes de 
habilitação da Contratada, dewndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancá.rio indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,-isto na legislação ,·igentc. 
16. 10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16. 11. A Contra cante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
fH)rH·ntura não tenha sido acordada no contrato. 
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o , ·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Dl), divulgado pela Pundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetiyo pagamento, adotando-se o critério "prú-rata temporis" para as 
atualizaçües nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16. B - De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.1..J.- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,-alor da fatura, os ,-alorcs decorrentes ele 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
16.1..J..1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
16.15. Em conformidade com a legislação vif,rcnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obserrndo o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índ1ce de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGI;", ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscuno ou 
decri·scimo de preço decorrente de reajuste. 
lG. 17. CON'l'R/\T/\DA, para obter d1re1to à correção, deYerá ple1teá-la por meio de correspondência à Sccrctana 
requisitante, explicitando a forma de aplicaçào do índice e o ,-alor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
16.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempesti\'amcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraYés da emissão de Ordem de Sen·iço . 

............ ~·-...:.:...;w~-.... --~"''· ó'le('' :.........:...u.a.r~ ~ 1 • _.........._...., -· , .1 . .....-
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17.2. Proporcionar à CONTRATJ\Dl\ todas as condições necessánas ao pleno cumprimento das obrigaçiics 
dccon-entes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J .ei 
Federal 110. 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. l ;1scalizar o objeto deste contrato atra ,·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
proúdêncÍ..:'lS da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imc<liat(1. 
17.-t. Notificar a CONTRA[ ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do ob1cto contratual. 
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfoiçôes, falhas nu irregularidades cnnstatadas nos serYiçns 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
17.9. l,\:igir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestin) pagamento de 
todos encargos preYi(knciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes ela execução deste Contrato. 
17.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor rcsponsán' l por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da 1 .ci nº 8.666/ 93. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Fntregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta Ycnceclora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçôes de habihtação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irrq,>1..1laridades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência uu 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras proYidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáYeis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem em i11dagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1-
(\'inte e lJUatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual (JUe comprm·adamente apresente condições ele defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
18.8 - Providenci;ir a substituição de qualquer profissional envolvido na execução cio objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9 - Refazer a entrega cio objeto contratual que compro,·adamente apresente condições de defeito ou cm 
dcsco11fomúcladcs com as especificaçôes constantes no Tem10 de R.cferência, contado da sua notificação. 
18.1 O - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, par.l m. 
seus empregados durante o período do e,·ento. 
18.11 - A(s) empresa(s) , ,encedora(s) da licitação denTá efetuar as montagens, locações e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PREFEITL'RA ML'N I Cl PAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusi\'c sábados, 
domingos e feriados. /\ instalação do objeto licitado deverá estar conclLúda até 2-1- (,·inte e lJuatro horas) horas 
antes da realização do evento. 
18.12 - Durante todo o período de realização do cventu e pré evento, a empresa ,·enccdora deverá disponibihzar 
rn> local: Fl1uipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do sen-iço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
18. 13 - Comprometer-se a iniciar os scn-iços na data acordada, constantes da Ordem de Sen·iços, emitida pela 

Contratante. \ 
18.1-1- - Executar todos os scrYiços e instalações de acordo com os projetos, especificaçôes e demais elementos / 
técnicos que integram este Termo, obedecendo 1igorosamente às Normas Térnicas da Al3NT, das Conccssioná1ias 
de Ser,iços Públicos e Normas de Segurança. 
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18.15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagcm/e\·ento / desmontagem), o R[ ·:SPONSÁVEL 
TÉCN rco den·rá estar presente no local, bem como dc\•erá portar telefone 111Ó\·cl, com DDD de /\] :ro SI\ NTO, 
e estar com o mesmo sempre acessíYel, a fim de sempre atender as solicitaçô<.'S. 
18. 16 - Fazer o acompanhamento diário, dos sen·iços através de projetos exccuti\·os e especificações técnicas e 
outras atiúdades correlatas. Manter no local dos serviços, além da ec.1uipc técnica, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrôcs, assim como promO\'Cr às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem emprebrados nos scr,iços, a segurança necessária à perfeita execução dos scn·iços, no tocante aos objetos e 

materiais instalados no local da prestação de sen-iços. 
18.17 - Fxccutar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do l'\Tnto, deYendo a 
desmontagem ser realizada cm 01 (um) ou 03(três) dias após o seu t{rmino, dependendo do porte da estnitura. 
18.18 - Respnnsabilizar-se, permanentemente, pda guarda, Yigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de sen·iços, não cabendo ao ML.:N1CÍPIO DI·: 
ALTO SANTO arcar com qualquer despesa rdati\·a a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas; 
18.19 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, prc\'idcnciários e 
fiscais e dcm,'lis despesas rclati\·as ao seu ramo de ati\·idade e necessárias à plena execução dos sc1Yiços; 
18.20 - Os equipamentos e respcctin>s acessórios deverão estar instalados, testadus e prontos para uso no mínimo 
01 (uma) hora antes do início do e\·ento. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prt·\·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a C nião, l ~stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi.tem 9.5.1.1 do ,\córdão TCL.: / Pknáno 
11º 1 793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
!- l·oqar a classificação como microempresa ou empresa de peyueno po rte 1. Impedimento de licitar pelo período de. no mínimo, 1 
para obtenção de tratamento favorecido em licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCl "/ PL nº 307-l/'.20l 1. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de 
2. Impedimento de lic itar pelo período de, no mínimo, -1 

lic itação para 4ualque r manifestação na sessão pública, gerando tumulto e 
(quatro) meses. 

atrasos no certame. 

li 1- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 3. lmpedimcnto de lic itar pelo período de, no mínimo, (i 

mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

I \ '- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada no -1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínuno, 6 
edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. (seis) meses. 
\'- Ap resentar proposta comercial em desacordo con1 o Edital, 5. T mpedimento de lici tar pelo puíodo dc, no mínimo, l 
ocasionando a fmstação do certame em 4ualquer sentido. (um) ano. 

6. Impedimento de lic itar pelo período de no mínimo . 

\ '1- .\p resentar documentação falsa durante a licitação ou conti:atação. 
(cinco) an()s. 

7. Comunicar ao !\linisté rio Público Estad ual e ou Federa 
para apurações de sanções de o rdem penal. 

\"li- '.\ão manter as condições hahilitató rias durante a t'xecução do 8. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, (i 

contrato ou da vigência da ata de registro de preços. (seis) meses. 

9. Impedimento de licitar pelo pníodo de, no m11111no. 1 
\11 1- 0ião retirar a no ta de l'mpenho/ não (um) ano. 

assinatura da .\ta. 10. f\ lulta de, no 11111111110, 111° o (dez porcu1to) do n tlor do 
contrato/ nota de empenho. 

11. :\d \'C rt('llCia 

IX - hitrcgar o ob1eto fora do prazo es tahelccido no edital e termo dr 
12. :'I !ulta de, no mínimo, O, :i O ,> (meio por cento) por d,a 

rdcrência. 
dC' atraso, ap licada sob re o valor do material não fornecido. 
limitada a 211 (,·inte) dias. Api')S o vigt's imo dia poderá ser 

considerada inexccução total ou parcial do obwto . 

13. . \dvertência; 
's:- '.\:;io cfcn1ar a troca do objeto, tiuando notificado, durante a contratação. 14. [mpcdimcnto de lic itar pdo período de, no mínimo, 1 

(um) ano . 

........ ~....._._~ -·· ........ ~~ .... .,._ ... ___ ~,......__..,...,,. ____ ,. __, • .,_,,_ ...... _..,. . .,..,...~-·---~-.,.;..-.,•_ o •• , 
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15. :'11ulta de, 1Hl mínimo, 10° o (dez por cento) do ,·alor do 

contrato/nota de emprnho . 

16. .'\d\'ertrncia 

17 .. \fulta de, no mínimo, 0,:iº o (meio por cento) por dia 

'\!- Substituir o objeto fora dn prazo estaht>\eçido. 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (,·inte) dias. Após o vigésuno 
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

objeto. 

18. ,\d\'errência 

.'\ll- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
19. [mpedimento de licitar pelo período d,., no min,mo, (, 
(se is) meses. 

eyuipamcnto (s) yuando previsto no edital e termo de referência. 
20. i\'lulta de, no mínimo, O,:iº o (meio po r ccnro) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do e,1uipamento. 

'\fll- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 21. :\lulta de , no mínimo, 10° o (dez por cento) do \'alor do 

durante a licitação ou contratação. contrato / nota de empenho/valor total estimado para o 

item ou lote. 

'\l \'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 22. lmpedimrnto de licitar pelo período de, no mínim<), 2 

causando prejuim a ,\rlministrm;ão 0\1 demon~trnndo ofr-nsa ao ( d oi$) anos. 

o rdenamento jurídico, ao rcgramento do edital, aos licitantes, a 23. :\1ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,·alor do 

_\dmmistração e à sociedade. contrato/nota de empenho. 

24 . Impedimento de licitar por 5 (cmco) ano,. 

25. . \lulta de, 110 mínimo, 1 llº o (dez por cento) do \'alor 

'\\'- Cometer fraude fiscal dmante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 

26. Comunicar ao ,\ linistério Público 1:cderal e ou 

Estadual. 

'\\'l- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados os 
27. lmpedimento de licitar com a ['_\ l.\S pelo pcnoclo dc, 

sanc1ona1nentos próprios, regulares e inerentes aos mo nitoramentos 
no mínimo, l (um) ano. 

t.:cnico-opcracional e administrativo do gerenciamento contratual. 

.'\\'[ 1- Deixar de executa r 4ualqucr obrigação pactuada ou prevista cm lei 28. Impedimento de licitar com a Pi\lJ\S por, no mínimo, 

e no edital da presente licitação, em que não se comine outra penalidade. 2 (dois) anos. 

'\\'Ili- >ião celebrar contrato, em coin-ocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de Licitar com.\ Prefc,n,ra \lunicipal d,· 

de proposta. Alto Santo por, no mínimo, l (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a P;\lAS por, no mírnmo, 

\:I'\- lnexecução total, previsto na Lei 8666 /93 e Lei 10.520/2002. 
2 (dois) anos. 

31. Multa de, no mínimo, 20° o (,·inte por cento) ,obr,· r> 

valor do contrato/ nota de empenho ou valor dH parcela. 

32. Tmpedunento de licitar com a P.\,I.\S por, no 111ínuno, 

'\X- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8()66/93 e Lei 1 (um) ano. 

10.520/2002. 33. Multa de, no mínimo, lllº" (dez por cento) sobre o 

va lor correspondente a parte não executada. 

::,.,:s !- Denegrir ou caluniar eguipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pessoas t1ue integram o, processos da PM,.\S, em razão de denúncias sob 

3-1. lmpedimento de licitar com a i\dministracão Pública 
a acusação de direcionamt'nto de certame, sem a apresent,1ção de provas 

1:ederal, Estadual, Municipal, pelo período de :i (cmco) ano. 
pe rti nen tes ou a ap rescntação de provas infündadas, em processo 

administrativo instaurado. 

'\_.\:li- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 35. Declaração dl' intdoneidade 

'\'\Ili- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
36. Declaração de 111idoneidade 

.\dmi111srração cm virnide de atos ilícitos praticados. 

'\_. \:J \ - Frustrar ou fraudar, mediantt· aiustc, combinação ou qualguer 37. \\ulta de até 20° o do faturamento brnto do ultimo 

outro expediente, o canítcr competitivo de procedimento licita tório exercicio anterior ao da Ln~taurnção do processo 

público. administrati\'o. 

38. Publicação extraordinária da decisão condc:natr'>na. 

:\:'\"\' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 39. .\ lulra de att; 20" o do faturamenro bruto do último 

procedimento licita tório público. exercício antnior ao da 1nsrau ração do processo 
admii1istrati,,o. 

40. Publicação extraordinária da decisão condcnaroria. 

.'.\:..\:"\ 1- Criar, de modo fraudulento 011 irregular, pessoa jurídica para 41 . .\ lulta de até 20° o do fanm,mcnto bruto do último \ 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da in,tauraçào do processo 

administrati,·o. 

=·'-"'""""-"'....;e:·-~· __ ___._.......,...__._..,.-...;_,--.............,._ !11""""·~......,,.~--·.,,....··· ~~ .... ~. -,.--·----~--
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42. Publicação extraordinária da decisão condenató ria . 

XX\TI - :'l!anipular ou fraudar o equdíbrio econômico-financeiro dos 43 . Multa de até 21)º o do faruramcnto bnito do últim() 
contratos celebrad os exercício anterior ao da instauração do processo 
com a ad mi111srração pública administrativo. 

44. Publicação cxrraord1nána da decisão condenarúm1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstlvamcnte e 111dev1damc11tc 
fundamentados, e a aceitação da justificati,·a ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo que deH·rá 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, 
dc,·idamcnte justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante Yenced ora ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10" 'o (dez por cento) sobre o \'alor do contrato, a pn:fritura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a n 'ncedora 
também se sujeitará às sanções administratiYas previstas neste Edital. Na ocorr[·ncia de fa lha maio r poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de 1doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no art:. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
19...J.. As multas por\'entura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela prefeitura municipal de Alto 
SantCJ ou cobmdas diretamente da pessoa penalizada, amigá,·el uu judicialmente, e poderà<, ser aplicadas 
cumulati\'amente às demais sanções previstas neste l~dital. 
19.5. O licitante/ contratado será infom1ado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito d(' exercer a 
defesa pré\'ia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a jun tada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-+/ 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida Ati\·a 
e cobradas judicialmente. 
19.7. As sanções aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de (1ualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Dei...-.::ar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de inicio dos serviços; 
b) Executar os serviços cm desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não ctunprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reitera.dos erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de ser\'iços sem a expressa autorização da Contratante; 
f) b:ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou reca!f no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
20.2. Declarada a rescisão contratual cm decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá cxclusi,·amentc o pagamento dos sen·iços executados e recebido, deduzido o ,·alor 
correspondente às multas pon-entura existentes. 
20.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato , ·ier a se r 
rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
20...J.. 1 ndependentcmente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por li\'t·c decisão (b 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a t1ualquer título, t.,'ílrantindo-lhe apenas, o pagamento dos seffiços executados e dc,·itiamente 

~m. t 
20.S. Amigá.\'el, pur acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a tem10 no processo licita tório, desde c1ue haja conveniência da Administração; 
20.6. E m caso de rescisãu pre\'iSta nos incisos XU e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem que haia culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejtúzos regulan1entares compro\'ados, c1uando os hom·er sofrido. 
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20.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto am1gáve1s, como os determinadus por ato unilateral da 
Contratante, serão fonnalmentc motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprm·ada intimação da interessada para yue, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de OS 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem obsen·ar e a contratada de\'e obser\'ar e fazer observar, por seus fornecedore~ e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": nfrrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagern rnrn o nhjetivn 
de influenciar a ação de sen·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esyuematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, \·isando estabelecer preços cm nÍ\·eis art1 ticiais e 

nàn-competitiYos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedadC', 
\'isando influenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
organtsmo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração ck alegaç<>es de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre wna empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o enYolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,Tas ou obstrutins ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, de,·crá 
concordar e autorizar que, na hipó tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
r<'gistros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21A. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôes administrativas pertinentes, pre\·istas em lei, se 

comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corniptas, fraudulentas, conluiadas 

ou n>erciti, ,as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financnro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cÍYeis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na , ·eracidadc e autenticidade das informaçôcs constantes nos documentos 
apr<'sentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que de,·erá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em \·igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou prm·ocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Adm.inistn1ção, decorrente de rnoti,·o supe1Yeniente, peninente e suficiente para 

justificar o ato; V 
22.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no horário uficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
22...J. - Esta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
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22.5- Este edital e seus elementos constin_1tivos poderão ser lidus e obtidos na Comissão de Pregiio da prefeitura 
municipal de Alto Santo, localizado na Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo - Ce, no horário 
das 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido atra,·és do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras.com /Horn e /PublicAccess. 
22.Ci-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Prq,rào 
da P1·cfeitura Municipal de l\lto Santo, localizado na Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo -
Ceará. 
22. 7-0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
tcm1os da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige d1,ulgação pelo mesmo instrnmento de publicação cm que se deu o 

text<> original, reabrindo-se o prazo inicialmente estílbelecido, exceto qlrnnd<>, inquestÍl)11ílYelmente, íl íllteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar ci-ros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm Ata acessí,·cl a todos, atribuindo-lhes ,·ahdadc e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os hcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
nàn será, cm nenhum caso, rcsponsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante dc,·erá manter preposto, aceito pela Administração, no local cio scrYiço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do Ycncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1 - hca deito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controv<'.·rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a tJualqucr 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo-CE, 2-t de Nm·embro 2021. 

~ ilt n ,cs Peccirn 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITCRA MUNICIPAL DE Al .TO SANTO 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRJ\TAÇ},O OI-: EMPRESA PRESTADORA DE SERVfÇOS DL~ fNHD\I SfRL'TLR/\ l ·:l'\l 
Gl ·:RAJ ,, CONTRATAÇAO DI ·: PESSOAL. AJ>RES l:NT/\ÇÔES DE srro,x·s l.OC i\lS E REC!ON/\!S 
DI S I"INADOS A REALIZ/\(;,,\O DA FESTA DE NATAL "SONHO E LUZ" 1~ DO J>ADROl ·:JRO DO 
MCN!CÍPJO "MENINO DEUS", EVENTOS TRADICIONAfS, RFLTCIOSOS 1~ DI ·'. 
l•:NTRl·TENlMENTO CUJ .TURAL DE RESPONSAHILID1\DE DA Sl~CRI ·T1\RIA OI: TL'RISMO, 
CUl.TURA E JUVENTUDE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: Imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação an1alizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do wncedor da fase de proposta de prcçús; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
1\<lministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular cio Poder 1~:xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relati,·os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração ela ata, condução cios trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recul'SOS contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: ElJLÚpe designada por ato do titular cio Poder Executi,·o Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) sen·iclores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 111cumb1clo de dcfin1r 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento cn1wocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos cio pregoeiro, adjudicar o 
ob1cto ao Yencedor, no caso de inte1-posição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio ektn\nic1 > e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIA REQUISITANTE - Secretaria de Turismo, Cultura ejuvenn1de; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa ele Licitações e Leilões, entidade com·cniada com a prefeitura 
municipal ele Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em , ·igor a partir de 05 de janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso [cientificado no link - acesso publico. 

JUSTIFICATIVA 

O município de Alto Santo se prepara todos os anos para os festejos natalinos, evento tradicional, religioso e ele 
entretenimento cultural esperado por toda região. A festa do Padroeiro "Mcmno Deus" faz parte cio cakndát-io 
oficial <los tTentos do município. Neste ano 2021, a Secretaria de Turismo, Cultura e J Ll\"entude, preparou uma 
programação especial intitulada como ''Natal Sonho e l ,uz" ,·isandu presen·ar e fortalecer a tradição do Natal, 
l'll\'olvcr a comunidade nas festi,·ida<les natalinas, estimular o espírito de natal e atrair turistas para o município. O 
e,·ento acontecerá durante cinco dias, contará com di\'ersas apresentações, atrações musicais e culturais, shows ele 
grupos, bandas locais e regionais, le,·ando a população entretenimento cultural, bem como fomentar a economia 
local. 

Dessa forma, justifica a necessidade da contratação dos serviços de infraestrutura de qualidade, com 1lum111açãu, 
som, shows locais e regionais para a realização da l ;esta de Natal Sonho e Luz e do Padroeiro do Município 
"Menino Deus", assim garantir a qualidade dos festejos natalinos tão importante para nossa cultura local. 

~ 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

OBJETIVO 

Contratação de empresas prestadoras de sef\'iços de infraestrutura em geral, contratação pessoal. J\presentaçôes 
de shows locais e ref,rÍonais para a realização da Festa de Natal Sonho e Luz e do Padroeiro do Município "Menino 
Deus." EYento tradicional, religioso e de entretenimento cultural de responsabilidade da Secretaria de Turismo, 
Cultura e Juventude. 

DESCRIÇÃO DOS LOTES 

ITEM 

OI. 

!12. 

113. 

ITEM 

111. 

()2. 

O'.\. 

04. 

LOTE 1- INFRAESTRUTURA EM GERAL 

ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS UND. 
PALCO I - LOC:\Ç:\O DE i'.\LCO i\ lODL"LAR PARA E\'E:\:TO EM ESTRl ''fllR. \ DI: 
AU ",\ IÍN JO Q3U, OBEDFCL,.\:DO As SEQL' INTES ESPECll·ICAÇC)l~S Dl.\lli~SÕES 
l2 .\IETROS DIC: FRE\'TE ~ 08 i\ !ETROS DE l'ROFl '.\: DID:\DE; COI3f, lffl 1R. \ <:O.\ I 

1)1.\RL\ 
LO"-: ,-\; PISO COM CO,\fl'F~Si\DO DE '.20M.\I E REVERTIDO COM C\RPl·TE COR 
UNZ.·\, E .'\LTL 1R1\ 1\ llN IM1\ DL'. 1,2U i\ lETROS. 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 À 22 DE DEZEMBRO 2021} 
DISCIPLINADOR- LOCAçAo DE G RADES DE co;-s.:n·:>J<~Ão 
(D ISCIPLINADORES), Gl .\'.\NIZ.\DA i\ lET.~lC1\ P1-\I~\ ISOl ,. \ .\ IE'.\:TO, 
.\ IODl'L\D.\, DE E"-:CA l:(E Cüi\ l TR.\\ 'A1\ lE'.\:TO, ü~lD. \ Df,S i\ lED ISDU 2,UU,\L, .\ !l ,TROS 
\,301\I. 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 À 24 DE DEZEMBRO 2021} 
PASSARELA- LOCAÇAO DE PASSARELA MONTi\DA E,\ f 039508 l'.STRI iTLIRA 
TL;Bl1LAR COi\ l PISO ACARPETADO, CO:l\ l 2 METROS IX LARGUR.'\ POR 8 

Dl.\l{I.\ 
.\ lET ROS DE CO,\fPRIME "TO, NA ALTURA 2 .METRO DE CI IÃO. 
(DATAS DOS EVENTOS: 23Á 24 DE DEZEMBRO 2021} 

LOTE II - CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE SOM E ILUMINAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PAINEL DE LED I - LOCAÇAO DE PAINEL DE LED,SE'lDO P.\lNEL DE .\LT.\ 
IU~sou·c.\o l'l l7i\ lJ\1 , COM DJi\~ENSÕES i\lTNÍMA DE 3,00 X 2,00i\l, COM PROCESS,\DOR 
DE \iDLO, CM10S E !\CESSÓR.IOS E T.É:CNJCOS. 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 Á 22 DE DEZEMBRO 2021) 
PAINEL DE LED II - LOC:\ C_;AO DE PAINEL DE LED CHAPADO Ml".DINDO 06X04, 
BA:--.:C!\DA i\fEDlNDO 04XO \, 
.\LT.'\ RESOLUÇÃO . ESPEC IFrCJ\Ç1',0ES: EQUIPADA C0.\1 DVD, 8X6 M, >JOTEROOK, 
PROCESS.\.DOR E CO~TROLADORA PAR.A O GERE~ClA .. \l 'ETO .. \.PRE.SENT.'\C),O 
COJ\f CÂM,\RAS PARr\ CAPT1\ÇÃO DE l i\ l1\ GENS IN CLLISA) 
(DATAS DOS EVENTOS: 23Á 24 DE DEZEMBRO 2021} 
GRID Q30 - 33 METROS DE ESTRUTll RA DE G RID EM ALUMINIO TIPO Q30, (OM 
ENCAIXES PAR.,\ PAR.\Fl 'SOS COINCIDENTES NAS Lf\TER.\lS. 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 Á 22 DE DEZEMBRO 2021) 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL -
LOC.'\Ç.\O DE SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE: m CONSOLE DlGlT AL DE ('.\ lI'.:\) 
48X8X, 2'.2 AL.X, PREF: YJ\..\,t,'\J IA - CLS, CL3, CLJ , PM5D RH, M7CL ,\\'ID - DTGI ".1TX RJ\CK, 
se 
OI-PROCESSADOR 4 \ '1:\S 1-::SH ·'. REO ( BSS- O.\ ll _\ilDR.I\"I:, XT.\, DBS 4800, DOLBY L\kl , 
m-SISTF.\[:\ DE PA (PROCESS.\DOR, POTÚNCL'\S E.C.\I~ \ S) PROFISSIO\: .\LSTEREO !-'..\ ! 
4 \ 'IAS, C\PAZ DE GERAR 110 DBSPL (ILV!S) '.\:A POSlÇ\O DI ~ ,\ fI:v\GHl, 90 D.RSPL -"O 
(1LTL\l0 O! 'VINTE CO.\ l I l EAl)ROO".[ DE lU DB E RESPOSTA DE FRF(2t·(: .. '..:CL\ .\ [Í N l.\l !\ 
DE 4011Z A 1(, l01Z ± :mB, POSlCIONi\DO J\ l ;1. [ ÀS L\TER:\!S E À FRE'.'-:T[! DA BOC'.\ DE 
CENA. - PREF: (POTI:~CIAS) CRO\X'N, CARVER, LAB GRLTPPEN, CRl!ST AL1D I0; 
(PROCFSSADOR) ORIGIN.'\L DO SJSTF,\!1\ OL1 DBX DRJ\'EIL\C I,, BSS FDS-380/388 
O.\fN [DlU\'F; (C AIX},S/ Df1\ IENSI0'.\:.\.\1ENTO) \ 'ERIFIC.\H C.\SO :\ C.\SO CO\ l Cl 
Ol'ER.\DOR. 04 FRO'.'s:T FILL (S,\ 1400 / SL'v!J L. \R :\O P.'\) 
,\ lONITOR (1 CONSOLE Dr·: 48 CA ... ".:AJS - DIG! DESJ>iGN 1\ ll X R:\CI(. \ ' l•:>Jt ·1_:,: PROl ·ILI !, 
\'AMAI LA -PJ\150, CLS, 3,1 (C01\[ SL" P()RTE i\TÉ 48 C:\.'..:A IS), J\ !7CL (2 SLOT D I: 
J-.:XPA\;SÃO), DIG!CO SD8, SD7, 01 SJD C-: DIIPLO STEllliO l!M -1- \1 ,'\S PROCl,SS:\DO, 11(, . 

i\ !O~ITOR DE EA\X ' - SJ\ [ 40U (S l\l!L..\R), 01 
SL'B\'í'OOFER >l.\ BATERIA (CO.\ f 2 .\LTO f•.\LA:"\J TES .\IOD. SB 850 PRO<:l :SS. \DO) 
01-SISTE.\L\ DE l>JTERCO.\ ! (1\\ S ,\IO:-.: ITOR) 

' . 

UND 

Df:\Rl.\ 

DL\RJA 

Dlc\lUc\ 

DIJ\IU .\ 

QTE. 

(1.) 

11)() 

o::. 

TOTAL 

1)2 

03 

1)2 
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U5. 

1)(,. 

ITEM 

1 li. 

02 

ITEM 

01. 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ll8-Pfu\ T IC \ \ ' l~lS PANTOGR,\ FICOS OL; TELESCOPICOS (2:,(1), 
O SlDE STER.F.O Dl ll'LO COl\ f U4 \1.'\S PROC liSS.i\.D1\S D!C f'J'. \L\ll ·:NTF COI\ ! 
COl\:TROLFS DF 
DEL\Y 1~ l~ILTROS \l.\ IS EQL',\Llí'..\DO !t 02 C.\I:\.\ PFL (Cl '/:: STLRLO) TEC\ICO lW 
i\!O:\ll'OR. 
06 FO~ES PORT:\ PR< l, Ol CU30 DE Gl 1lT.·\RRt\ DE 2(UI\\", Ul C:\.HE<; < HE l' .. \R.\ 
C<)NTR,\BJ\ISO DE 2000\\·, 02 .\llCROl·O~ES SE1\! 1'10, 01 l(JT .\ l!CROFO:':E í'.\R..\ 
BXrER.L\ TíPO SL'l'ER lX:\: (09 \11CROF0;(ES), 111 1...:.JT 1\llCROFO:\E 1'. \Jt\ SOPRO (03) 
.\flCROFO:-sJES, 22 .\! ICROl'O~ES, 02 A\ fPLirlC:\DORES 4000 R:\!S, 04 :\ .. .\fl'Lf l·IC.\DORES 
32UU R.\!S, 02 :\ .\!PLil' IC.\l)ORES 12UO R:\ !S, 12 Pl: DESTA!S, U8 DlRECT BO:,( .\Tf\'O: 10 
C:\RR.\S LI', UI B.\ Tf'. RI :\ CORPO, SlSTEl\l,\ ,\C COl\fP,\TI\-EL CO:\l l'.Q L'IP:\.\!E\:TO 
SOI.TC ITADO CO,\[ l'ROTE(;;\0 E_l\fB()Rfu\ CJ !ADO, CO,\I TENSAO Dr: 220 F 11()\', 
:\TERR..\MENTO COl\f \'AR,\ DE COBRE DE 15 1\lETROS. (DATAS DOS EVENTOS: 23A 
24 DE DEZEMBRO 2021) 
ILUMINAÇAO TIPO I - 04 ,\I0\1NG COJ'd 200 \'Ç!\ TTS. 1'1\R DE LED, 04 RJ ~l.,LETOIU!S .\ 
\'.\POR DE 220 \", U4 REFLETORES DE LED BR..\NCO D l~ 4.200 \X·. 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 À 22 DE DEZEMBRO 2021) 
ILUMIÇAO TIPO II - LOC'IÇ:\.O DE SISTEi\l:\ DE ILl'\ !l ;:\.r\Ç:\.O CO.\f 01 CR.11) DI ~ 
.\JX1\1Í\; IO CO.\I 02 (Dl ·.\S 
PASS:\D :\S) E 10 PR .. \TIC.\. \ ' EIS, 
BEA.l\;S: 24 :\PAREL_JOS J\!OD. 7R, 16 AREOS 
Pi\l::\EL (C I L-\ !):\DO U6X04, R.'\NCADJ\ 04X01, TIRAS 113:,(01 
TRl lSS: ,\LT 06 J\!TS, L:\RC 12 \fTS, PROF. 08 .\ lTS, PJSO 02 .\lTS, TORRES 2,311 .\ ITS 
CONSOLE J\!:\ (24 BF.\.N, 24 PARLEDS S\\TS, 05 PS R.(;13, 12 COI3 LEDS 300 \\TS, OCJ BRL 1TS 
U4 L\ .. \ !P,\D.\, ll3 l<.lCS. 
·36 REFLETORES PAR LED, 4 MINI BRl lTTS, 6 SL'.:T LI GHT, 16 ,\10\'ll\'G LICI ITS, 
1\ lAQL'Il\:!\ DE Fl IJ\ !ACA, 8 BEAM SR. MESA COMJ\NDO. 4 Id ÓDl !LOS POTÜNCT:\. C. \ HC lS 
E CONECTORES 
(DATAS DOS EVENTOS: 23 À 24 DE DEZEMBRO 2021) 

LOTE III -ATRAÇÕES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ATRAÇOESA: ,\TR:\ÇAU LOCAL (lUTMOS VARJADOS)-COMPOSTA DE, NO :\!l'--:1.\1() 08 
l~TEGR.\ J\'TFS Sl:NDO VOCAJJSTA (2), BATERISTA (1), PERCl'SSÃO (1), TECLM) IST•\ 
(1), C l ' IT :\ RRlST.\ (1), fü\l XTST.>\ (1), SAN FONEIRO (1). (A PRESENTAÇÃO SF.RA DE :'sO 
J\ ILNIMO 3 HORAS). (DATAS DOS EVENTOS: 23 DE DEZEMBRO 2021) 
ATRAÇOESB: ATRAÇAO LOCAL (RITMOS Vt\RrADOS)-COJ\ lPOST1\ DE,NO J\!IN JMO 08 
INTEGRANTES SENDO VOC t\ l.TSTA (2), BATERISTA (1), P li RCLISSÀO p), TEC~.·\DISTA 
(1)., G l lll'ARRJSTA (1), fü\l :\:JSTA (1), S:\..."JFONElRO (1). (i\ l'RESE\1':\ÇAO SIC::RA DE NO 
\11>--: lMO 3 HORt\ S). (DATAS DOS EVENTOS: 24 DE DEZEMBRO 2021) 

LOTE IV - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(~QNTR.AT:\C;. \ O DO SF.R\'](;0 DE SEGL'R.\ C; M) DES:\RJ\. l:\D:\S Tl ' R:\O 1) 1\ ' f:RSOS, 
l'N JFORl'vll Z,\ DOS. 20 (\ 'Tl\TE) SEGURANÇAS POR Dl/\ . 
(DATAS DOS EVENTOS: 20 À 24 DE DEZEMBRO 2021) 

LOTE V- CONTRATAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 

DL\.RL\ 113 

DI.\RL\ 

U ND TOTAL 

C.\CI 1 (: 112 

C.\CI II~ 02 

UND TOTAL 

DL\.RL\ lllll 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS U ND TOTAL 
BANHEIROS QUlMICOS LOC:\Ç,\O DE 12 (DOí'. I~) B.\l\:fTElROS Ql 'L\IICOS 
lNDl\-lDl 'AlS PORTArn1 s POR D\.\, CO:\{ \ [ONTA(,E\l, :\l:\..,l'TFSC:\O DL\R.l:\ I·'. 
DES\fü:S-.:TAGEl\1, L\f POLIETlLENO OL. .\L\TFR.L\L SL\! lL.\R CO\I TETO 

ili. TR .. -\'.\SÜ1CIDO, D IJ\!E'.\SC)l:S J\lf:\I.\LAS Df'.1,161\ I DL! f·RE's;TE X 1,22 .. \ ! Dl i H ''.\ L)() :--; UL\JU .. \ 24 
2,1U.\ [ DE ALTl'R:\, CO.\ l l'OSTO DE CAI:\:.\ DE DEJETO, J>ORT.\ P 1\PEL IJ JC 1( ::--...: 1co, 
f<EC I lA\!E:\TO COI\! IDENTIFIC.\c},o Df--: OCl'P:\lJO, 1' :\R:\ 1 ·so DO l'l,;Buc:o IC:\ I 
GERAL (DATAS DOS EVENTOS: 23 E 24 DE DEZEMBRO 2021) 

ÍfFV 
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ITEM 

(11. 

02. 

1)3. 

ITEM 

lll. 

PREFEITURA DE 
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LOTE VI - CONTRATAÇÃO DE GRUPO GERADOR 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GERADOR: LOC.\Ç:\O Dr~ 01 GRL'PO DE G l :RADUR ,\10\'lôL, CU1\ l C,\l\\ClD.\DE 
.\!ÍNL\L·\ DE 180 l(\'i\, TRil ·:\SJ COS, TENS!\O 441l/ 880/2'.211/ 11 ll \ 'AC, 6Ul lí'., DISI l 'N H m 
DE PROTE(),O, s n .E:--.:Cl.\DO D! :--.:ÍYEL DF Rl "ÍDO S0:\()R0 DE 82 DB 1,5 .\!ETROS, 
,\ COPL\DO A l ';\ l CA\!l'.\J I I.\O POR :\!EIO DE GRAJ\!POS FIXADO :\O CI I.\SSI P.\lt\ 
TR:\;\SPORTI:;: R.'\PfDO, COM 02,lOGOS DE CABOS CO;\! 25 .\!ETROS 1:LEXÍ\'EI S (120,\L\I 
~ 25.\1) , Ql':\DRO DI :. B.·\RRA,\!E:\Tü DE COBIUê P:\R:\ CO:\EX__.Í\O 11' ffR.\lFDI.\RL\ 
CO:\! lSOL\DORliS E Cl L\\'E RF\'1':JL<:,OR.!\ P,\R.\ DL'. \S FO:\TES DE li>-'F.RCL\ 
FlfTRJCA Dli\Ll-.:\:S ION:\D :\ DE ACORDO CO:\f A PCffti\:C L\ DE GRl ·po (,l éR:\DOR, 
lNCLlllNDO Cl ISTO DE .\ lüNTt\GEi'd Cüf\l PONTO DE :\TERR\tW'.':TO l':\lu\ 
PROTEÇAO CUT\ll'OSTO DE ill (l't\L\) H ,\STF. DE COBRF. :\L. 16!\t.\12, :S::O \!Í\:l\10, C0\1 
51\!ETROS COl\1 C":01'..:l~CTORES 
(DATAS DOS EVENTOS: 23 À 24 DE DEZEMBRO 2021) 
CERADOR P1\R.\ O SISTb\L\ DE SO.\l, (\ II N l:\10150 !(\'/\) 
(DATAS DOS EVENTOS: 23 E 24 DE DEZEMBRO 2021) 
STA1, D BY (.\ll:\ll!\10 180 J-.:.\'A) 
(DATAS DOS EVENTOS: 23 E 24 DE DEZEMBRO 2021) 

LOTE VII - CONTRATAÇÃO DE CAMAROTE 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
LOC \{),O DE C/\1\L'\ROTL·'. I'Afu\ 200 PESSOAS, .-1,RL:A M!Nl:ll!A DE \(,(1 

Ql'ADR1\DOS PI SO 12NCARPETAD0 COM 2M DE 1\LTL'RA COBERTL ' R.\ 
CRi\DES DI~: Sf-'.Cl ' RANÇA, DUAS ESCADAS DE .'\CFSSO 
(DATAS DOS EVENTOS: 23 E 24 DE DEZEMBRO 2021) 

\ll•TROS 
l~.\ I Q3U, 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

UND TOTAL 

DL·\RJ. \ 1)2 

DI.\RJ .\ 02 

DL\IU.\ 1)2 

UND TOTAL 

DL\Rl.\ 112 

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele <..1ue melhor 
reflete os anseios da licitação, pur ser econômica e logisticamente o mais \·iáYcl, tendo cm \'tSta que os produtos 
agrupados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificati\·os, e o seu 
agrupamento perfaz um Yalor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando um,1 maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já tJue a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. J\ 
realização de diYersas contratações atra,·és do critério de julgamento menor preço por 1 tem, para o objeto em tela 
se torna úwi.áYel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir (JUe a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo 
aYaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PRE.ÇO POR I .OTE) irá resultar em considcówl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, de,·endo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo cm \'Ísta que 
da receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administratin>s. A Administração, com essa 
decisão justificada, ,·isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
se1am divididos entre vários licitantes, quak1uer atraso por parte de tJuak1uer um dt:les poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de seITiços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

f mportante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglu tinando os itens cm LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Te111as Polr'111iros solm· Liálarões e Co11/ra!ol', \·ários autores, da editora 
Malheiros, na pá!:,>ina 7-1- , o seguinte trecho: 

~==------.;_---~........_...----- - .. - . - ~ . 
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"(. . .) em geral, a economia de escala é instrume11to fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a qua11tidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (eco110mia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala gerahnente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do en tendimento supramencionado, em jul.1:,rado, o Tribunal de Contas da l; nião , quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de di,·isão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde que devidamente justi ficada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afas ta a possibilidade de 
restrição indeYida à cnmpeti tiYidade. ( Âe<)rdão 1.167 /2012 - TC 000. -1-31 /2012-5 - T<T - Pknárin - Relator: 
José Jorge) . 

l·'.ssa mcsm,1 Corte se pronunciou atraYés do Acórdão nº 732/ 2008, no seguin te sentid o: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

Dessa fo rma, ,·erifica-sc que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do ob1cto em 
itens distintos de,T ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais ,·antajosa para a 
1\ dministração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
ju16ramento e divisão por lo tes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administratirns no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de re ferência foram estimados com base nas co tações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo / CE, anexadas aos autos deste processo. 

Leudê1~ wira dos Reis 
Secretária de Turismo, Cultura eJ m·entude 

PREFEITURA MUNI CIPAL D E ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, pessua jurídica de dircitu público 111Lcrnu, com sede a 
_, nº. _, Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / MF sob o nº , neste 
ato representado pelo (a) Secretário(a) de , Sr.(a) , portador(a) do CPJ · 
nº. doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com sede a inscrita no CNPJ sob o n". 
representada por portador(a) C PI : n". 

____________ , ao fim assinado, dora,·ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade con1 o que preceitua a Lei h 'dcral 
nº. 8.666/ 93, de :21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a J ,ei Federal nº 10.5:20/ 02, de 17 de julho de 
200:2, supktivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Pri,·ado, bem corno 
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçôes da J .ei Federal 
nº 10.5:20, de 17 / 07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidia1ia a Lei nº 8.666, de :21 / 06 / 1993 
e alteraçôes posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.:204 / 07, Lei Complementar nº 1:23 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto dt 2014, Lei Complementar n" 155/2016, dl" :27 de outubro de 2016, Lei h 'deral 12.++o de 07 de julhn de_, 
201 l ciue altera o título Vll -A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº lU.024, de :20 de setembro 
de :2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
:2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRFSA PRl:-:STADORA DE SERVIÇOS DI : INf-RAESTRUTL' R,\ EM 
Gl:.RAL, CONTRATAÇAO DE PLSSOAL. APRESENT1\ÇÔES DE SHO\\·s LOCAJS I·'. REGIONAIS 
DESTlNADOS A REALIZAÇÃO DA FESTA D.E NATAL "SONHO E LUZ" E DO PADROEJRO DO 
MUNICÍPIO "MENINO DEUS", LVENTOS TRADICIONAIS, REJ .lClOSOS E DE 
ENTRl ·'.TJ-.:NIMENTO CCLTL' RAL DE RFSPONSABILIDADE DA SLCRETARL\ DL TL'lllSJ\10, 
CL'LTURA E JUVENTUDE, conforme especificações e quantidades constantes do anexo l do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à. CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o rnlor global do 
lote de RS ( ), perfazendo o ,·alor global ele 
RS ( ), sujeito as incidências tributárias 
nonrnis, distribuídos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
4.1 - O Contrato terá Yigência até 31 de dezembro de 20:21, a partir da data de sua assinatura, com prazo de execução ~ / 
de acordo com a duração do e,-cnto, podendo ser aditado nos casos prnistos no art. 57 e incisos da Lei h :deral ~ 
n". 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Yencedora, correrão por conta da dotação 
orçarnentána, sob a rubrica: elemento de despesa: 
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com recursos transferidos e/ ou arrecadados do município de J\lto 
Santo, consignado no Orçamento Municipal ele 2021. 

CLÁUSULA SEXTA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1- A subcontratação n,~o altera a responsabihdacle ela Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
6.2 - J\s subcontratações porYentura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
6.3- J\ Proponente ,·enceclora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 
20º o (,·intc por cento), com a anuência pré,·ia da Cestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 eh J ,et 
8.666/ 93 e suas alteraçôes; 
6.-+ - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado dn processo licitatório C' q11c tenha sido 
considerada inabilitada. 
6.5 - J\ Contratada deverá sobcitar formalmente à Gestora cio Contrato os pedidos de subcontratação, com os 
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitcns do 
edital de convocação. 
6.6 - Qualquer subcontratação somente será possí,·el com a anuência pré\-ia da Prefeitura Municipal ele Alto Santo, 
atra\'és cio rcsponsáYcl por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa ,-cncedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação <lc todos os documentos exigidos neste 1,:dital e autorização expressa da 
PM.J\S. 
6.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todos os ser\'iços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por 
todos os demais e,,cntos gue envolvam o objeto desta Licitação. 
6. 7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PM.J\S, que poderá obictar 
relatiYamentc às cláusulas que possam \'ir em seu clcsfa,,or ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza . 
6.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTH.AT ADA é a única responsável por todos os 
ser\'iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais c,·entos 
que em·oh-am o obJcto proposto desta licitação. 
6.9 - Em hipótese nenhuma haYcrá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
6.10- J\ CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização ele subcontratadas por razües técnicas ou 
administrativas. 

CLÁUSULA. SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1- A CONTRA TA DA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou suprcssôcs no 
quantitativo do objeto contratado, até o linúte de 25°1n (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, ela Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 
7.2 - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 ele 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega cios bens e/ ou sen·iços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que fnr necessário à regularização de falhas ou dcfritns 
obsen-ados. 
7.3 - l \ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade ela contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou YÍcios re<libitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidadc da Prefeitura ele Alto Santo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da J ,ci J ;ccleral nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
7.-+ - O representante da Prefeitura Municipal de Alto Santo anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando <lia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização e,,cntualmente em·oh·idos, determinando o que for necessário à regularização dt1s falhas ou de feitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabí,-cis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
8.1. Poderão ser finnados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes da J ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaçücs, altcraçôcs e rcscisôes. 
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8.2. DJ\ ORDEM D!~ SERVlÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEl\f DE 
SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem 
executados/ entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade e 
disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. () contrata.do deYcrá entregar os serYiços rnlicitados na Ordem de Sen·iço, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ sen·iços serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais detenninados pela administração do presente processo licita tório indicado na Ordcm de Sen·iço; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço no horário de 07h 
às l}h 010rário local). 
8.2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
(Juantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos ser,iços 
entregues. 
8.2.3. Os sen·iços de,·cm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, obscn-ando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Com·ocatório, no Termo de Referêncta (Projeto Básico) e observaçiics 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas , ·igcntcs. 
8.2...t-. Para os ser,iços objetos deste ccrtame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidadc(s) 
gestora(s) do Município de J\lto Santo/CE. 
8.2.-1-.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,·crão ser requeridas jw1to a(s) unidadc(s) 
gestora(s). 
8.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, dewndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os SetYiços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse inst.rnmento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,·eis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se n·rificarem 
,·ícius, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.-1-. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
1 ;iscai/ Fatura pela Contratada. 
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scn"Ídor competente, da Nota !-"iscai/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos ser,iços executados. 
8.5.1. O atesto fica condicionado à \'erificação da conformidade da Nota Fiscal/ 1 :atura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente executados. 
8.6. 1 fayendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ,1in<la, 
circunstância que impeça a liquidação da despcs,1, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idencic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate l]UC a Contratada: 
8.7.1. Não produziu os resultados ,1cordados; 
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; \ 
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para , ·cri ficar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, den·ndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa!:,>amento. / 
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legisbção ,·igente. 
8.1 O. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

---.....,...-,..,..--...,.....-,.,......._,,,.... __ .,..,...,.... ... ~-- -...... ........ •.• ~·- -~-.,·..----~--- ...... ..., +,' • _,_. 
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8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa c.1ue Yenha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8. l'.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, dc alguma forma, 
para o atraso, o ,·ai, ir devido de,·erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na , ·ariação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna ([GP-DI), divulgado pela Fundação Cctúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.13 - ÜeYerão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.1-1-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indcnizaçôes nu de multas eYentualmente registradas. 
8.1-t.1 - Os scrYiços serão pagos em conformidade com as mediçües apresentadas pela empresa vencedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
8.15. Em conformidade com a legislação ,·igcnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
ubserYado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
8.16. Os preços serão reajustados pela Yariação do Índice de Preços ao Consum.idor Amplo - TPC ,\, do Instituto 
Brnsilcirn ele Geografia e Estatística - lBGE, ocorrida no período acumulado cm 11 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fommla: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresc1mo ou 

decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.17. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do ú1clice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
8.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem plc1teá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.19. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o co11trato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do obieto à CONTRATADA através da emissão de Ordem ele Sen-iço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obtigaçôcs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusin· com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ci 
Federal n!.l 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9...1-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irre,gula1idade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 
9.7. l ·'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos <le sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos scr\'iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretiYas necessárias. 
9.9. Fxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pag:uncnto de 
todos encargos prc,·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, atra,-és do Setor responsán•I por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
confurnúdade com u art. 73, fl, da 1,ci nº 8.6ô6/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 -Fntregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos neste ~ 
Tem10 Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrihl"3ÇÜes assunudas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregulatidades apontadas pela Contratante; 
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10.-t- J\rcar com eventuais preiuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na cntrch,a do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que mdicam ou \·enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações rclati,·as a salários, pre,·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prm·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas dei 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
sal\'o quando implicarem cm indagaçôcs de caráter técnico, hipr1tcse cm que serão respondidas no pra/.o de 2-t 
(,·intc e 4uatro) horas. 
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual lJllC compro,·adamentc apresente condiçôes d<: defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçi">es constantes no Termn de Referfncia, no prazo fixado pelo C,estor do 
Contrato. 
l0.8 - Prm·idenciar a substituição ele qualquer profissional en\'okido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscaLzação da CONTRATANTE. 
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compro,·atiamcnte apresente condiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e a fins, para os 
seus empregados durante o período do evento. 
10.11 - ,\(s) ernpresa(s) vencedora(s) da Lcitação deverá efetuar as montagens, locaçôes e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PRJ-:.UEITURA MCNICJPAL, cm qualquer horário e dia da semana, inclusi,·e sábados, 
domingos e feriados. A instalação do objeto Leitado deverá estar concluída até 2-t (Yintc e quatro horas) hora~ 
antes da realização do eYcnto. 
10.12 - Durante tudo o período de realização do e,·ento e pré en:nto, a empresa ,,encedora de,·crá disponibilizar 
no local: l: l1uipe técnica portando as de,1.das ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
10. 13 - Comprometer-se a iniciar os serYiços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
10.1-t - l ·:xecutar todos os sef\"iços e instalações de acordo com os projetos, cspecificaçôcs e demais elementos 
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concess10nárias 
de Sc1viços Públicos e Normas de Segurança. 
10.15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/ desmontagem), o RESPON SÁVEL 
TL;:CNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móYcl, com DDD de ALl"() SJ\N.lü, 
e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitaçôes. 
l 0.1 (í - Fazer o acompanhamento diário, dos serYiços através de projetos executiYos e especificações técnicas e 

outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrôes, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serYiços, no tocante aos objetos e 
matc1iais instalados no local da prestação de serviços. 
10.17 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatÍ\'cl com o cronograma do e,·ento, de,,cndo a 
desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo do porte da estrutura. 
10. 18 - Responsabilizar-se, pcrmanentl'mcntc, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de sc1Yiços, não cabendo ao ML.NICÍ PJ() DL 
AI TO SJ\NTO arcar com qualquer despesa relati\'a a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas; 
10.19 - Arcar com todas as despesas rclati\'aS ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, ptTYidenc1ános <: 

fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos scf\'iços; 
10.20 - Os equipamentos e respectinJs acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no mínimo 
O 1 (uma) hora antes do início do c,·ento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1. 1\dola-sc como critério de justiça e obed1ê-ncia ao ptincípiu jurídico da razuabilidaclc, () escalonamento e 
tipificação de eventos sancionheis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, Estados, 
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Distrito J-'cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do J\córdão TCL' / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- hJrjar a classificacão como n11crc>en1prc~a o u empresa de pet1ueno 

porte para obtenção de tratamento favorecido cm licitações incentivadas 1 mpeJ11nento de licitar pelo período de, no min,mci, 1 (urn) 

ou não. ano. ,\córdfo TCl '/ 1'1, nº 307-+/2011. 

[!- Dcscumpnr prazos cstabrlec,dos pelo pregoeiro durante a sessão de 
licitação para gualgucr manifestação na sessão pública, 1,>c rando tumulto lmpcdrnwnto de licitar pelo período de, no mínimo, -1 

e arra,os no Cl'rtame. (c1rn1tm) meses. 

---
l 11 - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,(, (st·i,) 
manti\'!;r a proposta na fase de aceitação. n1c~t·s . 

]\'- :-S.:ão apresentar ou deixar de apresentar documentação rn lic itad a no 

edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contra tacão. 1 mpedimcnto de licitar pl'lo período de, no mínuno, (, (s(' 1s) 

tTll'SCS . 

·-
\'- :\pre"entar proposta comercial ('111 desacordo com o Jc:dital, lmpcdimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
oca,uinando a fn1stação do certame em qualquer sentido. ano. 

lmped,mento de ltcitar pelo período de 110 mín1n11, S (c inco) 
ano~. 

\ ' [- .\presentar documcnração fa lsa durante a licitação ou contratação. 
Comunicar ao Mi ni stério Público [ '.stadual e ou h·dnal par, 

apuraçiies de sançôes de ordem penal. 

\11 - :-S.:ào manter a~ condições habilitatórias durante a execução do impedimento de lic itar pelo período de, no mínimo, 6 (se is) 
contra to ou da ,·igência da ata de registro de preços. meses. 

lmped irnento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 
\ ' II 1- :\ão retirar a nota de ano. 

empenho/não assinatura da Ata . Multa de, no n1ínin10, 10° o (de? por cento) Jo ,·alor do 

contrato/nota de empenho. 

Advertência 

IX- l~mrcgar o ob jeto foca do prazo estabe lec id o no edital e te rmo de 
Multa de, no n1ín11TH), 11,:i ºo ( meio por cento) por d,a d(.' 

referência. 
atraso, aplicada sobre o valo r do material não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. 1\pós o vigés imo dia poderá !'-<..'( 

considerada inexccução total ou parcial do objeto . 

. \ch-crtência; 

:\:- Não efe tuar a troca do obje to, quando no tificado, durnntc a 
[ mpedimento de lic itar pelo período de, no minimo, 1 (um) 
ano. 

contratação. 
Multa de, no n1lnin10, LO% (de, por cento) do \'alor do 
contrato/nota de empen ho. 

:\dvertência 

i\lulra de, no mínimo, tl,:iº o (meio por cento) por dia de 

XI- Substttuir o ob1eto foca do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o \'alor do matcnal não suhst1n.11do, 
limitada a '.20 (\'111te) dias. 1\pós o \'1gC:-simo dia podc·rá ser 

considerada inexecuçiio total ou parcial do objeto. 

:\d\'crtência 

\:11- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
lmped ,mcnto de licitar peln período de, no mín,mo, (, (se is) 
meses. 

ClJL11pamento (s) quando previsto no edital e termo de reft·rência. 
Multa de, tHl 111in1nrn, ll,S'' o (111;,10 por cc nt,1) por d,.i tk 

atraso, ap licada sobre o \'alor do ec1uipamcntci. 

XJJJ- Deixar de entregar documentação origmal exigida neste F: dital i\[u lta de, 110 n1ín11no, 10° o (dez por Ct.'ntO) do \'ah,r do 

(qi.rnn1;!Q da i.1tiliza~ãQ da MQdalidadi: di: Pri:gão Eli:trônirn) contrato/nota de empenho/\'alor total estimado para o 1tun 
durante a lic itação ou contratação. ou lote. 

:\:1 \'- Comportar-se de modo inidônco na licitação ou contratação, Imped imento de !tc ,tar pelo período de•, 110 mínimo, '.2 (dois) 
cau,ando pre,ut:lO a Administração ou demonstrando ofensa an ano~. 
ordenamen to 1urídico, ao rcgran1cn to do edital, aos licitantes, à .\ lulta de, no 111inin10, 1 ( l°'o (dez por cento) do ,·alor do 
. \dmm1stração e it sociedade. con trato/ nota de empenho. 
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Impedimento ele licitar por 5 (cinco) anos. 

\:\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 
Multa de, no mínimo, IO" o (dez por cento) cio valor do 
contrato/ no ta de empenho . 

Comunicar ao ,\linistério Público h·deral e <J U E,;tadual. 

.\:\']- ;-..:ão recompor nÍ\'eis de se,.-iços acordados, c1uando esgotados os 

sancionamentos próprios, regulares e 111crcntcs aos monitoramentos Impedimento de licitar com a P.\ l 1\ S pelo período de, no 
réc!\tco-operacional e administrativo do gerenciamento contratual. 111íni1no, 1 (uni) ano. 

\:\' 11 - Deixar de executar c1ualyuer obrigação pactuada ou pre\·ista em lei 
Impedimento de hCttar com a P:S.L \ S por, no mínimo. 2 

e no edital da presente licitaçiio, em c1uc não se comine outra penalidade. 
(do is) anos 

\:\' IfJ - '.'Jão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de impedimento de Licitar com A Prefeitura i\. lun,c ipal de .\Iro 

\'altdade de proposta. Santo po r, no mínimo, 1 (u m) ano. 

Impedimento de licitar com a P.\L \S por, no mínimo. 2 (drns) 

\:1\:- lnexecuçào total, previsto na Lei 8666/93 c Lei 10.520/20!12. 
ano:-.. 

i\.[ulra de, no mínimo, 20" o (vinte por ccnto) sobre o n1 lo r do 

contrato/ nota de empcnl11i ou valor d,1 p,irccla. 

Impedimento de licitar com a Pi\.l.\S po r. no mínimo, 1 ( um) 
\:\:- lnexc:-cução parcial do objeto prc\'iSto na Lei 8666/9'.) e Lei ano. 

I0.5211/2002 Multa de, 110 n1í11in10, 1 O" o (dez por cento) sob re C) ,·alor 

corrl'spondentc a parte não executada. 

:'\\:! - Denegrir ou caluniar equipes técnica e cio pregoeiro, bem como 

pessoas 1.jUC mtegram os processos da PMAS, em razão de denúncias sob 
a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de provas lmpedimento de licitar com a ,\clministraçào Púhltca Federal. 
pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, cm processo Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cmco) ano. 
admmistrativo instaurado. 

XXI! - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidonc,dade 

X\:111 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
.\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidonc1dadc 

XXI\'- 1: nistrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer J\!ulta de até 20% do faturamento bruto do último excrcíc,o 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório anterior ao da instauração do processo administrativo. 
público. Publicação extraordlnária da decisão condenatória 

:'\.X:V- 1 mpeclir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de J\fulta de até 20% do faturamenro bnito do último exercício 

procedimento licitatório público. anterior ao d,1 instauração do processo adm,nistrati\'Cl. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X..,\'1 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pcssoa jurídica para l\[ulta de até 20° 1
0 Jo faturamento brnto do último exercício 

part1c1par de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; anrenor ao da instauração do proces,o administrati\'O. 

Publicação cxtrn.ordinária da decisão condenatória. 

:'\.:(\ 11- Manipular ou fraudar o ec1uilíbrio econômico-financeiro dos Multa de até 20% do faturamento bruto <lo último exercício 
contratos celebrados anterior ao da instauração do processo administrativo. 
com a administração pública Publicação extraordinária da decisão condrnatóna 

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpesti\·amcnte e indcvidamcntC' 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo que dc,·crá 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
dcTidamente justificado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta elas 
penalidades mencionadas. 
113. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o Yalor do contrato, a prefeitura V 
municipal de Alto Santo, poderá proceder à rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a ,·cncrdora / 
tambt'.·rn se sujeitará às sanções administrativas pre,·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/ 2002. 

__ _ --....-..,.. ~ ·•·•··•"'~"=""~·-·-·• ·n ·-1 ,i,,..., - .. _, ... __ .,. .,_._ •·• - ·•~•-••n ··• • :,:.,~w;: 
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11...J.. As multas ponTntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela prcfeitura municipal de Alto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulatiYamente às demais sançr"ies pre,·istas neste Edital. 
11.5. O licitante/ contratado será informado que está passÍYel ela aplicação ela sanção e terá o direito ele exercer a 
defesa pré\·ia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78..J./ 1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
11.6. As multas serão recollmias cm fa\'or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
11.7. As sanções aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS, 
1'.2.1. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo poderá rescindir o contrato, independentemente de quak1uer 
inteq1claçào judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem 
de início dos serviços; 
b) 1 ~xccutar os sc1Yiços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) C:1 >meter reiterados erros na execução cios serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa auto1izaçào da Contratante; 
f) Fntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
1 '.2.'.2. Declarada a rescisão contratual em decon-ência de qualquer um cios fundamentos do item a11tcrior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos sen'iços executados e recebido, deduzido o valor 
correspondente às multas pon'entura existentes. 
1'.2.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato , ·ier a ser 
rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
1'.2 . ..J.. Independentemente cio disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, a qualquer época, sem que caiba a cuntratacla o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos sen·iços executados e deYidamente 
recebidos. 
12.5. 1\migável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a tenno no processo licitatóno, desde que haja conveniência da Administração; 
18.6. Em caso de rescisão pre\'ista nos incisos Xll e XVTJ do art. 78 da Lei nº 8.666/ 9.\ sem que haja culpa do 
CONTR,\TADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro\'aclus, quando os houver sofrido. 
1'.!.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante pré,·ia e 
compru,·ada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, mteq)or recurso hierárquico no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação compm\'ada ela decisão rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve obsen·ar e fazer obseffar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lic1taçào, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as sq,>uintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicita1·, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com u objeti\'o 
de influenciar a ação de scf\'idor público no processo ele licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti\'o de influenciar o proccsrn de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

----------.... ..... ------ -~-· ---...-- --- - .....,.. .-,. ,-.,... . '!'r;~#.-a--.·"'-'''•'"''"'""! 
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conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas nu sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação cm um processo licita tório ou a fctar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declaraçôc:s falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçües de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promo,·c r mspeção. 
1 ,.2. Na lúpótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envoh·imento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,-as ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução wn contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante n .: nccdora como condição para a contratação, dcwrá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte nu integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13..+. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções adrninistrativas pertinentes, prc\'istas em lei, se 
comprovar o em·olvimento de representante ela empresa ou da pessoa fisica contratada cm práticas cnrrnptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
org,mismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·cis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-1-.1 - hca eleito o Foro ela Comarca do Município de AJto Santo - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renw1ciando as partes a quak1ul:r outro por mais 
priYilcgiado que seja ou , ·enha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e jul6rado conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
03 (tré:·s) \'ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de ______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N.º ____________ _ 

CPf N." ____________ _ 

.~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

A empresa inscrita no CNP.J n.º _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, gue atenderá às 
exigências do Edital no guc se refere a habilitação jurídica, gualificação técnica e 
econômico-financeira, e yuc está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CN DT. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----

;\ empresa inscrita no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, sob as penas <la 
Lei, gue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade <lo declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa CNPJ n.º 
_____________ , com sede à declara, cm 

atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
___________ , que não possui cm seu quadro de pessoal empregado menor 
de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 ( dezesseis) anos 
cm qualquer trabalho. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de apn.:nd1z, desde que maior de 1-l
(yuatorze) anos, dc,·erá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

A empresa , CN PJ n.º , com sede 
----------- ---- :, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 
27 de outubro de 2016. 

_____ , _ de _______ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade <lo Declarante) 

V 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------

l •:u, portador(a) do RC nº 
e CPG nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura municipal de 
J\ lto Santo. 

------., __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEl>ARi\DAMENll~), se for o caso. 

V 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEI T U R A OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ---------------

Eu, , portador(a) do R.G 11º __________ como 
representante deYi<lamente constituído da empresa inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualyuer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi informada, Jiscutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
ele fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por t1ualquer meio o u por qualquer pessoa, influir na decisão de tjuak1uer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informaçôcs para firmá-la. 

______ ,_de ________ de '.20_ 

(i\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

V 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 




